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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 
Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 
 
Órgão Especial do TJMG 
 
 
Lei que altera o número de bolsas em projeto social: ausência de hipótese 
de iniciativa privativa do Executivo. 
O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de 
declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 3.391/2013 do Município de 
Coromandel, que altera o projeto Juventude Cidadã, criado pela Lei nº 
2.437/2001, aumentando o número de bolsas-auxílio ofertadas por esta última. A 
Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta pelo Prefeito municipal. Seu 
entendimento é que o referido diploma legal é inválido por incorrer em vício de 
iniciativa e por implicar aumento de despesas para o Executivo, além de violar o 
princípio da separação dos poderes. No julgamento, o Relator do processo, 
Desembargador Pedro Bernardes, salienta que, das hipóteses normativas de 
iniciativa de lei privativa do Poder Executivo elencadas no art. 66, III, da 
Constituição estadual, não se infere subsunção da matéria versada na norma 
impugnada. Ressaltou que a lei em questão não criou o programa social ou mesmo 
as bolsas em questão, apenas alterou seu número e o respectivo valor. A rigor, 
entende, ainda, que essa feita não enseja aumento de despesa para o município, 
uma vez que o aumento do valor de cada bolsa foi compensado proporcionalmente 
pela redução numérica do benefício. Assim, por não reconhecerem que a lei 
questionada incorre em inconstitucionalidade formal, julgaram improcedente, por 
unanimidade, a representação (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.0000.15.036297-8/000, Rel. Des. Pedro Bernardes, publ. em 
25.11.2016). 

 
Direito dos servidores estaduais investidos no cargo efetivo de Agente de 
Segurança Penitenciário à adicional de insalubridade. IRDR. 
A 1ª Seção Cível do TJMG-UG, por maioria, julgou cabível a admissão do Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas requerido pelo eminente Desembargador 
Renato Dresch, integrante da 4ª Câmara Cível, com o objetivo de pacificar a 
questão atinente ao direito dos servidores investidos no cargo de provimento 
efetivo de Agente de Segurança Penitenciário de perceber adicional de 
insalubridade, com base na Lei Estadual nº 10.745/1992. Da leitura do art. 976 da 



Lei nº 13.105/2015 (Novo CPC), observa-se que a instauração do IRDR prevê 
requisitos de natureza positiva, quais sejam: a repetição de processos que versem 
sobre tema unicamente de direito e o risco de ofensa à isonomia e à segurança 
jurídica, assim como a configuração do requisito de natureza negativa: a 
inexistência de afetação de recurso no âmbito do Superior Tribunal de Justiça ou 
Superior Tribunal Federal que vise à definição da tese de direito objeto do 
incidente. Solicitada, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela admissibilidade 
do IRDR. Cumpre salientar que, nos termos do Enunciado nº 87 do Fórum 
Permanente dos Processualistas Civis, a instauração de IRDR independe da 
existência de grande quantidade de processos versando sobre o mesmo ponto, 
mas está sujeito sim aos riscos de quebra da isonomia e de ofensa à segurança. 
Trazendo aos autos exemplos da diversidade de recursos que versam sobre o tema 
de direito analisado, o Relator, Desembargador Corrêa Junior, demonstra a 
ausência de divergência atual no que tange à solução da questão. Dessa forma, 
tendo em vista a falta de pacificação da tese jurídica mediante precedente 
vinculativo, assim como a ausência de recursos afetados nos tribunais superiores 
definindo tópico idêntico, admitiu-se, em sua maioria, o IRDR (IRDR nº 
1.0000.16.033398-5/000, Rel. Des. Corrêa Junior, publ. em 02.12.2016). 
 
Lei que estabelece comprovação de renda para concessão do benefício da 
gratuidade de tarifa de transporte público a deficiente físico – vício de 
iniciativa: inconstitucionalidade rejeitada. 
O Órgão Especial do TJMG, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de 
declaração de inconstitucionalidade do § 4º do art. 1º da Lei municipal nº 3.320, 
de 07.05.2015, de Além Paraíba. A Ação Direta de Inconstitucionalidade foi 
proposta pelo Prefeito municipal em face da Câmara municipal. Seu entendimento 
é que o referido diploma legal teria invadido a competência do Poder Executivo ao 
criar despesas decorrentes da alteração do critério econômico para a concessão de 
passe livre aos portadores de deficiência, uma vez que estabelece renda igual ou 
superior a dois salários, o que ampliaria o número de beneficiários. A Câmara 
refuta a representação argumentando não ter havido a mencionada invasão de 
competência. Houve sim a atuação legislativa em face do veto oposto pelo prefeito 
a implicar a promulgação da Lei pelo Presidente daquele Órgão, a fim de garantir, 
no âmbito municipal, a gratuidade prevista na Lei Federal nº 13.146/2015. No 
julgamento, o Relator do processo, Desembargador Edgard Penna Amorim, 
salienta que a matéria referente à isenção de tarifa de transporte público para 
portadores de necessidades especiais não é tema reservado pelo art. 66, inciso III, 
alíneas b e c da Constituição Estadual. Ressaltou a competência privativa dos 
municípios descrita nos arts. 170 e 165, especialmente sua autonomia para 
organizar e prestar serviços públicos de interesse local (art. 175, VI, CEMG). 
Assim, não tendo sido comprovadas as alegações iniciais de que o benefício da 
gratuidade ocasionaria aumento de despesa e, uma vez que a Lei em questão 
estabelece critérios para sua concessão, rejeitaram, por unanimidade, a 
representação (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.063030-
9/000, Rel. Des. Edgard Penna Amorim, publ. em 02.12.2016). 
 
 
 



Supremo Tribunal Federal  
 
Repercussão geral 
 
“Protesto de CDA e sanção política 
O protesto das Certidões de Dívida Ativa (CDA) constitui mecanismo constitucional 
e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos 
fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente o 
pedido formulado em ação direta ajuizada contra o parágrafo único do art. 1º da 
Lei 9.492/1997, incluído pela Lei 12.767/2012 (‘Parágrafo único. Incluem-se entre 
os títulos sujeitos a protesto as Certidões de Dívida Ativa da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações 
públicas’). O Tribunal afastou a alegação de inconstitucionalidade formal do 
dispositivo atacado. A requerente aduzia ter havido afronta ao devido processo 
legislativo e à separação de poderes, em virtude de ter sido inserido por emenda 
na Medida Provisória 577/2012, que versava sobre questões totalmente diversas, 
relativas ao serviço público de energia elétrica. Observou que o Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar a ADI 5.127 (DJe de 27.9.2016), entendeu que a prática de 
introduzir emendas sobre matérias estranhas às medidas provisórias, consolidada 
no Congresso Nacional, constitui costume contrário à Constituição. Entretanto, 
diante dos consideráveis efeitos adversos que adviriam da declaração de 
inconstitucionalidade de todas as medidas provisórias já aprovadas, ou ainda em 
tramitação, com vício semelhante, e do fato de estar-se a afirmar um novo 
entendimento sobre a matéria, a Corte atribuiu eficácia ex nunc à decisão. 
Ficaram, assim, preservadas, até a data daquele julgamento, todas as leis 
oriundas de projetos de conversão de medidas provisórias com semelhante vício, 
já aprovadas ou em tramitação no Congresso Nacional, incluindo o dispositivo 
impugnado na presente ação direta. No que se refere às impugnações materiais, a 
tese central defendida é a de que o protesto da Certidão de Dívida Ativa pelo fisco 
constitui ‘sanção política’ – pois seria uma medida extrajudicial que restringe de 
forma desproporcional os direitos fundamentais dos contribuintes ao devido 
processo legal, à livre iniciativa e ao livre exercício profissional – imposta, de 
forma indireta, para pressioná-los a quitar seus débitos tributários. Ponderou que, 
de acordo com a jurisprudência desta Corte sobre o tema, é possível concluir não 
bastar que uma medida coercitiva do recolhimento do crédito tributário restrinja 
direitos dos contribuintes devedores para que ela seja considerada uma sanção 
política. Exige-se, além disso, que tais restrições sejam reprovadas no exame de 
proporcionalidade e razoabilidade. Afirmou que a utilização do instituto pela 
Fazenda Pública não viola o princípio do devido processo legal. Rememorou que, 
no regime jurídico atual, a execução fiscal constitui o mecanismo próprio de 
cobrança judicial da Dívida Ativa (Lei 6.830/1980, art. 38). No entanto, embora a 
Lei 6.830/1980 eleja o executivo fiscal como instrumento típico para a cobrança da 
Dívida Ativa em sede judicial, ela não exclui a possibilidade de instituição e manejo 
de mecanismos extrajudiciais de cobrança. Por sua vez, o protesto é justamente 
um instrumento extrajudicial que pode ser empregado para a cobrança de 
certidões de dívida, com expressa previsão legal, nos termos do parágrafo único 
do art. 1º da Lei 9.492/1997. Segundo assentou, não há, assim, qualquer 
incompatibilidade entre ambos os instrumentos. Eles são até mesmo 
complementares. Frustrada a cobrança pela via do protesto, o executivo fiscal 
poderá ser normalmente ajuizado pelo fisco. E mais: em relação à cobrança de 
créditos de pequeno valor, o protesto será, muitas vezes, a única via possível. 
Diversas Fazendas optaram por autorizar o não ajuizamento de execuções fiscais 
nos casos em que o custo da cobrança judicial seja superior ao próprio valor do 
crédito. Mesmo na ausência de lei sobre o tema, alguns juízes e tribunais locais 
passaram a extinguir execuções fiscais por falta de interesse processual na 
hipótese. Além disso, o protesto não impede o devedor de acessar o Poder 



Judiciário para discutir a validade do crédito tributário ou para sustar o protesto. 
Tampouco exclui a possibilidade de o protestado pleitear judicialmente uma 
indenização, caso o protesto seja indevido. Inexiste, assim, qualquer mácula à 
inafastabilidade do controle judicial. Por esses motivos, não se vislumbra 
fundamento constitucional ou legal que impeça o Poder Público de estabelecer, por 
via de lei, o protesto como modalidade extrajudicial e alternativa de cobrança de 
créditos tributários. Portanto, o protesto de Certidões da Dívida Ativa não importa 
em qualquer restrição ao devido processo legal. Ademais, o protesto de Certidões 
de Dívida Ativa não representa um efetivo embaraço ao regular exercício das 
atividades empresariais e ao cumprimento dos objetos sociais dos administrados. 
Sua principal finalidade é dar ao mercado conhecimento a respeito da existência de 
débitos fiscais e permitir a sua cobrança extrajudicial. Desse modo, a medida não 
impacta diretamente a vida da empresa. Diversamente dos casos julgados por esta 
Corte em que se concluiu pela violação à livre iniciativa, o protesto não 
compromete a organização e a condução das atividades societárias – tal como 
ocorre nas hipóteses de interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, 
restrições à expedição de notas fiscais e limitações à obtenção de registros ou à 
prática de atos necessários ao seu funcionamento – nem restringe, efetivamente, a 
livre iniciativa e a liberdade de exercício profissional. Quando muito, ele pode 
promover uma pequena restrição a tais direitos pela restrição creditícia, que, 
justamente por ser eventual e indireta, não atinge seus núcleos essenciais. A 
última alegação da requerente é a de que o protesto de CDAs violaria o princípio 
da proporcionalidade, pois tal instrumento constituiria meio inadequado para 
alcançar as finalidades do instituto, e desnecessário, uma vez que o fisco teria 
meios especiais e menos gravosos para a satisfação do crédito tributário. Em 
relação à adequação da medida, cabe verificar se o protesto de Certidões de Dívida 
Ativa é idôneo para atingir os fins pretendidos, isto é, se as restrições impostas 
aos direitos fundamentais dos devedores são aptas a promover os interesses 
contrapostos. Com a edição da Lei 9.492/1997, registrou-se sensível ampliação do 
rol de títulos sujeitos a protesto, que passou a incluir, além dos cambiais, ‘títulos e 
outros documentos de dívida’. Hoje, portanto, podem ser protestados quaisquer 
títulos executivos, judiciais ou extrajudiciais, desde que dotados de liquidez, 
certeza e exigibilidade, nos termos do art. 783 do Código de Processo Civil de 
2015. A partir dessa alteração legislativa, o protesto passou também a 
desempenhar outras funções além da meramente probatória. De um lado, ele 
representa instrumento para constituir o devedor em mora e comprovar o 
descumprimento da obrigação. De outro, confere ampla publicidade ao 
inadimplemento e consiste em meio alternativo e extrajudicial para a cobrança da 
dívida. Portanto, a remessa da Certidão da Dívida Ativa a protesto é medida 
plenamente adequada às novas finalidades do instituto. Ela confere maior 
publicidade ao descumprimento das obrigações tributárias e serve como 
importante mecanismo extrajudicial de cobrança, contribuindo para estimular a 
adimplência, incrementar a arrecadação e promover a justiça fiscal, impedindo que 
devedores contumazes possam extrair vantagens competitivas indevidas da 
sonegação de tributos. Por evidente, a origem cambiária do instituto não pode 
representar um óbice à evolução e à utilização do instituto em sua feição jurídica 
atual. O protesto é, em regra, mecanismo que causa menor sacrifício ao 
contribuinte, se comparado aos demais instrumentos de cobrança disponíveis, em 
especial a Execução Fiscal. Por meio dele, exclui-se o risco de penhora de bens, 
rendas e faturamentos e de expropriação do patrimônio do devedor, assim como 
se dispensa o pagamento de diversos valores, como custas, honorários 
sucumbenciais, registro da distribuição da execução fiscal e se possibilita a 
redução do encargo legal. Assim, o protesto de Certidões de Dívida Ativa 
proporciona ganhos que compensam largamente as leves e eventuais restrições 
aos direitos fundamentais dos devedores. Daí por que, além de adequada e 
necessária, a medida é também proporcional em sentido estrito. Ademais, não 
configura uma ‘sanção política’, já que não constitui medida coercitiva indireta que 



restrinja, de modo irrazoável ou desproporcional, direitos fundamentais dos 
contribuintes, com o objetivo de forçá-los a quitar seus débitos tributários. Tal 
instrumento de cobrança é, portanto, constitucional. Por fim, em atenção aos 
princípios da impessoalidade e da isonomia, é recomendável a edição de 
regulamentação, por ato infralegal que explicite os parâmetros utilizados para a 
distinção a ser feita entre os administrados e as diversas situações de fato 
existentes. A declaração de constitucionalidade do protesto de Certidões de Dívida 
Ativa pela Administração Tributária traz como contrapartida o dever de utilizá-lo de 
forma responsável e consentânea com os ditames constitucionais. Assim, nas 
hipóteses de má utilização do instrumento, permanecem os juízes de primeiro grau 
e os demais tribunais do País com a prerrogativa de promoverem a revisão de 
eventuais atos de protesto que, à luz do caso concreto, estejam em desacordo com 
a Constituição e com a legislação tributária, sem prejuízo do arbitramento de uma 
indenização compatível com o dano sofrido pelo administrado. Vencidos os 
ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que julgavam 
procedente o pedido. Pontuavam tratar-se de sanção política a afrontar a atividade 
econômica lícita, o devido processo legal e o direito de ampla defesa do 
contribuinte. Ressaltavam que o protesto seria um ato unilateral da administração, 
sem qualquer participação do contribuinte e teria como único objetivo constranger 
o devedor. Frisavam haver outros meios menos onerosos para a cobrança dos 
débitos. Ademais, no momento que a CDA fosse submetida a um protesto, o 
contribuinte sofreria cerceamento de crédito, o que restringiria suas atividades do 
dia a dia. O ministro Marco Aurélio, além do aspecto material, reconhecia a 
inconstitucionalidade formal da norma em razão de ofensa ao devido processo 
legislativo, pois a emenda que resultou no dispositivo atacado não tinha 
pertinência com a matéria tratada na medida provisória. Além disso, não participou 
da fixação da tese.” ADI 5135/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, 3 e 9.11.2016. 
(Fonte - Informativo 846 - STF). 
 
Plenário 
 
“ADI e normas para a venda de títulos de capitalização - 8 
O Plenário, em conclusão, julgou procedente pedido formulado em ação direta para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei 14.507/2002 do Estado de Minas Gerais. A 
lei impugnada estabelece normas para a venda de títulos de capitalização e 
similares na referida unidade federativa (‘Art. 1º - É vedada a vinculação a outro 
produto de título de capitalização ou similar, por meio de procedimento, técnica ou 
método utilizado, ainda que indiretamente, para fomentar ou garantir sua 
circulação ou venda. Art. 2º - A informação ou publicidade referente a título de 
capitalização conterá dados comparativos entre a correção monetária e os juros 
incidentes sobre o valor capitalizado e a valorização obtida na caderneta de 
poupança por investimento de igual valor, no mesmo período. Art. 3º - A 
inobservância do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades: I 
- multa; II - suspensão do fornecimento do produto ou serviço; III - imposição de 
contrapropaganda; IV - suspensão temporária da atividade. Parágrafo único - As 
penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo das de natureza cível, penal e de outras cabíveis. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º - Revogam-se 
as disposições em contrário.’) — v. Informativos 576, 775 e 830. O Colegiado 
asseverou que a regra contida no § 3º do art. 24 da Constituição Federal também 
abrange o caput do artigo. Em seguida, entendeu que o exercício da competência 
legislativa concorrente pelos Estados — presente ou não norma geral editada pela 
União — pressupõe o atendimento de situações peculiares do ente, circunstância 
não verificada no caso. Observou haver lei federal sobre a matéria (Código de 
Defesa do Consumidor). Ademais, ressaltou que a lei impugnada dispõe, na sua 
inteireza, sobre sistema de capitalização, o que compete privativamente à União, 
que também já editou normas sobre defesa do consumidor e publicidade nessa 



matéria. A norma em debate estabelece, indevidamente, vedação a uma venda 
casada, o que a legislação federal autoriza. Vencidos, em parte, os ministros 
Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Rosa Weber, Celso de Mello e Edson Fachin, que 
declaravam a inconstitucionalidade apenas do art. 3º, III, da Lei 14.507/2002, do 
Estado de Minas Gerais, e da expressão ‘ou publicidade’, constante do art. 2º 
dessa norma, por manifesta invasão do Estado-membro na competência legislativa 
reservada à União (CF, art. 22, XXIX).” ADI 2905/MG, Rel. orig. Min. Eros 
Grau, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, j. em 16.11.2016. (Fonte - 
Informativo 847 - STF). 
 
“Constituição estadual e modelo federal 
O Tribunal julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta 
ajuizada em face de dispositivos da Constituição do Estado do Sergipe que 
dispõem sobre as competências do Tribunal de Contas estadual e os critérios de 
recondução do Procurador-Geral de Justiça e de escolha do Superintendente da 
Polícia Civil. A Corte, por unanimidade: a) declarou a inconstitucionalidade do art. 
47, V, e da expressão ‘decorrido o tempo previsto sem oferecimento do parecer, 
serão os autos remetidos no prazo de cinco dias às respectivas Câmaras 
Municipais’, contida na parte final do inciso XII do art. 68, ambos da Constituição 
de Sergipe; b) deu interpretação conforme à Constituição da República à 
expressão ‘permitida a recondução’, constante do § 1º do artigo 116, para ser 
entendida como ‘permitida uma recondução’; e c) deu interpretação ao § 1º do 
art. 127 da Constituição de Sergipe, conforme o art. 144, § 4º, da Constituição da 
República, para circunscrever a escolha do Superintendente da Polícia Civil, pelo 
Governador do Estado, a delegados ou delegadas de polícia da carreira, 
independentemente do estágio de sua progressão funcional. Entendeu que os 
referidos preceitos impugnados violam o modelo federal instituído pela 
Constituição da República, de observância compulsória pelos Estados-Membros, 
por força do art. 75. Considerou que o inciso V do art. 47, ao conferir competência 
privativa à Assembleia Legislativa para julgar as contas do Poder Legislativo, 
usurpou a atribuição típica do Tribunal de Contas para julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, prevista no inciso II do art. 71 da Carta Magna. 
Relativamente à expressão contida na parte final do inciso XII do art. 68, que 
permite que as Câmaras Legislativas apreciem as contas anuais prestadas pelos 
prefeitos, independentemente do parecer do Tribunal de Contas do Estado, caso 
este não o ofereça em 180 dias a contar do respectivo recebimento, o Colegiado 
vislumbrou ofensa ao art. 31, § 2º, da Constituição Federal. Asseverou, no ponto, 
que o parecer prévio a ser emitido pela Corte de Contas seria imprescindível, só 
deixando de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. No que se refere ao § 1º do art. 116, ressaltou a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido de que a permissão de recondução ao cargo 
do Procurador-Geral de Justiça, sem limite de mandatos, seria contrária ao 
disposto no art. 128, § 3º, da Constituição Federal, que autoriza uma única 
recondução. Por fim, o Plenário concluiu que ao § 1º do art. 127 não cumpria 
circunscrever o exercício da Superintendência da Polícia Civil aos delegados ou 
delegadas em final de carreira, mas, apenas, àqueles da carreira 
independentemente de sua progressão, tendo em conta o disposto no art. 144, § 
4º, da Constituição Federal.” ADI 3077/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. em 
16.11.2016. (Fonte - Informativo 847 - STF). 
 
 
Superior Tribunal de Justiça 
 
Recursos repetitivos 
 
“Repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural. Prazo 



prescricional. Definição. Recurso repetitivo. Tema 919. 
A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural 
prescreve no prazo de vinte anos, sob a égide do art. 177 do Código Civil de 
1916, e de três anos, sob o amparo do art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 
2002, observada a norma de transição do art. 2.028 desse último Diploma 
Legal. Cingiu-se a discussão, entre outras questões, a definir o prazo prescricional 
para o ajuizamento de repetição de indébito em contrato de cédula de crédito rural. 
De fato, como a ação de repetição de indébito cuida de direito subjetivo sem nota 
distintiva, apenas buscando a condenação do réu a uma prestação, deve submeter-
se ao fenômeno da prescrição, e não da decadência. Nesse mesmo sentido, a 
Segunda Seção do STJ, nos julgamentos de recursos especiais representativos da 
controvérsia, REsp 1.360.969-RS (DJe 19/9/2016) e REsp 1.361.182-RS (DJe 
19/9/2016), por maioria, consolidou o entendimento de que a pretensão 
condenatória decorrente da declaração de nulidade de cláusula de reajuste prevista 
na vigência de contratos de planos de saúde ou de seguro-saúde, observada a regra 
de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, prescreve em vinte anos (art. 
177 do Código Civil de 1916) ou no prazo de três anos previsto para a pretensão de 
ressarcimento de enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, IV, do atual Código 
Civil). Em consonância com os votos referidos, consolida-se o entendimento de que 
o exercício da pretensão de ressarcimento daquilo que foi pago a maior pelo 
consumidor deve se sujeitar ao prazo prescricional trienal referente à ação de 
ressarcimento de enriquecimento sem causa, previsto no art. 206, § 3º, IV, do 
CC/2002. Nessa esteira, no que tange ao enriquecimento ‘sem causa’, convém 
destacar que a ausência de causa não diz respeito somente à inexistência de 
relação jurídica base entre os contratantes, mas também à falta de motivo para o 
enriquecimento de somente um deles sem que o outro tenha tirado proveito de 
qualquer espécie. Deveras, ainda que as partes possam estar unidas por relação 
jurídica mediata, se ausente a causa jurídica imediata e específica para o aumento 
patrimonial exclusivo de uma das partes, estará caracterizado o enriquecimento 
sem causa. Logo, o aumento patrimonial indevido pode ser discutido em ação de 
enriquecimento sem causa, cujo exercício está sujeito ao prazo de três anos. Por 
fim, saliente-se que, nas demandas em que seja aplicável a regra de transição do 
art. 2.028 do Código Civil de 2002, observar-se-á o prazo vintenário das ações 
pessoais, previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, ante a ausência de regra 
específica para a hipótese de enriquecimento sem causa.” REsp 1.361.730-RS, 
Rel. Min. Raul Araújo, Segunda Seção, por maioria, j. em 10/8/2016, DJe 
28/10/2016. (Fonte - Informativo 592 - STJ) (grifamos). 
 
“Repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural. Termo inicial 
do prazo prescricional. Definição. Recurso repetitivo. Tema 919. 
O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de indébito de 
contrato de cédula de crédito rural é a data da efetiva lesão, ou seja, do 
pagamento. Entre outras questões abordadas no recurso representativo da 
controvérsia, discutiu-se o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento 
de repetição de indébito em contrato de cédula de crédito rural. Realmente, na ação 
de repetição de indébito, o termo inicial deve ser a data do pagamento, feito 
antecipadamente ou na data do vencimento do título, porquanto não se pode repetir 
aquilo que ainda não foi pago. Nesse contexto, ressalte-se que a data do 
vencimento, desacompanhada do pagamento, não guarda relação com o termo 
inicial da pretensão reparatória, cursando, mais adequadamente, com o eventual 
nascedouro da pretensão de revisão do contrato.” REsp 1.361.730-RS, Rel. Min. 
Raul Araújo, Segunda Seção, por maioria, j. em 10/8/2016, DJe 
28/10/2016. (Fonte - Informativo 592 - STJ) (grifamos). 
 
“Ação de prestação de contas. Revisão de cláusulas contratuais. 
Impossibilidade. Recurso repetitivo. Tema 908. 
Impossibilidade de revisão de cláusulas contratuais em ação de prestação 



de contas. Na origem, tratou-se de ação de prestação de contas ajuizada em face 
de banco em que se exigiu a demonstração, de forma mercantil, da movimentação 
financeira do contrato de abertura de crédito em conta corrente celebrado entre as 
partes, desde o início do relacionamento, nos termos do art. 917 do Código de 
Processo Civil. Tendo em vista a especialidade do rito, não se comporta no âmbito 
da prestação de contas a pretensão de alterar ou revisar cláusula contratual. As 
contas devem ser prestadas, com a exposição, de forma mercantil, das receitas e 
despesas, e o respectivo saldo (CPC/1973, art. 917). A apresentação das contas e o 
respectivo julgamento devem ter por base os pressupostos assentados ao longo da 
relação contratual existente entre as partes. Nesse contexto, não será possível a 
alteração das bases do contrato mantido entre as partes, pois o rito especial da 
prestação de contas é incompatível com a pretensão de revisar contrato, em razão 
das limitações ao contraditório e à ampla defesa. Essa impossibilidade de se 
proceder à revisão de cláusulas contratuais diz respeito a todo o procedimento da 
prestação de contas, ou seja, não pode o autor da ação deduzir pretensões 
revisionais na petição inicial (primeira fase), conforme a reiterada jurisprudência do 
STJ, tampouco é admissível tal formulação em impugnação às contas prestadas 
pelo réu (segunda fase). Isso ocorre porque, repita-se, o procedimento especial da 
prestação de contas não abrange a análise de situações complexas, mas tão 
somente o mero levantamento de débitos e créditos gerados durante a gestão de 
bens e negócios do cliente bancário. A ação de prestação de contas não é, portanto, 
o meio hábil a dirimir conflitos no tocante a cláusulas de contrato, nem em caráter 
secundário, uma vez que tal ação objetiva, tão somente, a exposição dos 
componentes de crédito e débito resultantes de determinada relação jurídica, 
concluindo pela apuração de saldo credor ou devedor.” REsp 1.497.831-PR, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel 
Gallotti, Segunda Seção, por maioria, j. em 14/9/2016, DJe 7/11/2016. 
(Fonte - Informativo 592 - STJ) (grifamos). 
 
Notícias 
 
“Terceira Seção revisa tese e cancela súmula sobre natureza hedionda do 
tráfico privilegiado  
Acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a Terceira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o tráfico privilegiado de 
drogas não constitui crime de natureza hedionda. A nova tese foi adotada de forma 
unânime durante o julgamento de questão de ordem. Com o realinhamento da 
posição jurisprudencial, o colegiado decidiu cancelar a Súmula 512, editada em 
2014 após o julgamento do REsp 1.329.088 sob o rito dos recursos repetitivos. O 
chamado tráfico privilegiado é definido pelo artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 
11.343/06 (Lei de Drogas), que prevê que as penas poderão ser reduzidas de um 
sexto a dois terços desde que o agente seja primário, com bons antecedentes, não 
se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. Já os crimes 
considerados hediondos estão previstos na Lei 8.072/90, além dos delitos 
equiparados (tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e terrorismo). 
Crimes dessa natureza são inafiançáveis e insuscetíveis de anistia, graça ou indulto, 
e a progressão de regime só pode acontecer após o cumprimento de dois quintos da 
pena, caso o réu seja primário, ou de três quintos, caso seja reincidente. Para o 
STF, havia evidente constrangimento ilegal ao se enquadrar o tráfico de 
entorpecentes privilegiado às normas da Lei 8.072/90, especialmente porque os 
delitos desse tipo apresentam contornos menos gravosos e levam em conta 
elementos como o envolvimento ocasional e a não reincidência. No STJ, o assunto 
submetido à revisão de tese está cadastrado no sistema de repetitivos como Tema 
600. Processos em todo o país que estavam suspensos em virtude do julgamento 
da questão de ordem poderão agora ter solução com base na tese revisada pelo 
tribunal. O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o 
julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham 



controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 
julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de 
demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. A possibilidade de aplicar o 
mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 
segurança jurídica.” Pet 11796, Rel.ª Min.ª Maria Thereza de Assis Moura, 
Terceira Seção. (Fonte – Notícias do STJ – 24/11/2016). 
 
“Parte adversa nos embargos de declaração com efeito modificativo deve 
ser intimada 
Quando houver possibilidade de que os embargos de declaração venham a ter 
efeitos modificativos, a parte contrária deve ser intimada para apresentar suas 
contrarrazões, segundo os princípios do contraditório e da ampla defesa. O 
entendimento foi reafirmado pela Corte Especial, colegiado que reúne os 15 
ministros mais antigos do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recurso 
interposto por um banco num processo contra uma fabricante de refrigerantes. Na 
origem, a fabricante de refrigerantes ajuizou ação indenizatória de danos morais 
contra o banco por ter sido incluída indevidamente no cadastro da Serasa. Na 
apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo reduziu a indenização para R$ 100 mil. 
Ambos recorreram ao STJ e tiveram seus recursos especiais desprovidos em 
julgamento de embargos de declaração que reviu acórdão anterior, sem dar vista 
dos autos à parte contrária. Com base nesse entendimento da Quarta Turma, uma 
das partes argumentou que acórdão da Terceira Turma do STJ havia decidido no 
sentido contrário, acolhendo a necessidade de a parte contrária apresentar suas 
contrarrazões. A relatoria desse recurso em embargos de divergência interposto 
pelo banco coube ao ministro Humberto Martins, vice-presidente do STJ. No voto, o 
ministro ressaltou que a tese levantada diz respeito à necessidade de abrir vista à 
parte contrária quando, na oposição de aclaratórios, estes puderem ser acolhidos 
com efeitos modificativos. Humberto Martins citou julgados da Corte Especial para 
acolher os argumentos do banco ‘no sentido de que a atribuição de efeitos 
modificativos aos embargos de declaração pressupõe a prévia intimação da 
contraparte, sob pena de nulidade do julgado’. O voto do relator foi acompanhado 
por unanimidade pelos demais ministros da Corte Especial.” EREsp 1049826, Rel. 
Min. Humberto Martins, Corte Especial. (Fonte – Notícias do STJ – 
01/12/2016). 
 
Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e Publicações 
Técnicas, elaborado pela Coordenação de Indexação de Acórdãos e 
Organização de Jurisprudência. Sugestões podem ser encaminhadas para 
coind@tjmg.jus.br. 
 
Recebimento por e-mail 
Para receber o Boletim de Jurisprudência por meio eletrônico, envie e-mail 
para cadastro-bje@lista.tjmg.jus.br, e o sistema remeterá uma mensagem de 
confirmação. 
 
Edições anteriores 
Clique aqui para acessar as edições anteriores do Boletim de Jurisprudência 
disponibilizadas na Biblioteca Digital do TJMG. 
 
 

  

 
 


